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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 1/2009
Por ordem superior se torna público que, em 31 de 

Outubro de 2007 e em 12 de Janeiro de 2009, foram rece-
bidas notas, respectivamente do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da República Portuguesa e da Embaixada da 
República Democrática e Popular da Argélia em Lisboa, 
pelas quais ambos os Estados Contratantes comunicam 
que concluíram os respectivos requisitos constitucionais 
necessários para a manifestação do seu consentimento em 
estarem vinculados à Convenção de Auxílio Judiciário 
Mútuo em Matéria Penal entre a República Portuguesa e 
a República Democrática e Popular da Argélia, assinada 
em Argel, a 22 de Janeiro de 2007.

Por parte da República Portuguesa, a Convenção foi 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 50/2008 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 68/2008, de 16 de Setembro, ambos publicados no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 179, de 16 de Setembro 
de 2008.

Nos termos do seu artigo 22.º, a Convenção de Auxílio 
Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre a República Por-
tuguesa e a República Democrática e Popular da Argélia 
entrará em vigor em 11 de Fevereiro de 2009.

Direcção -Geral de Política Externa, 13 de Janeiro de 
2009. — O Director -Geral, Nuno Brito. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 84/2009
de 23 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Montemor-
-o -Novo:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Sociedade Turística do Planalto dos Pássa-
ros, L.da, com o número de identificação fiscal 507914597 
e sede na Praça da República, 2, 7050 -416 Cabrela, a 
zona de caça turística do Planalto dos Pássaros (processo 
n.º 5150 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Cabrela, município de Montemor -o -Novo, 
com a área de 1042 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 

obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até ao máximo de 10 % da área total da 
zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
14 de Janeiro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 16 de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 85/2009
de 23 de Janeiro

Pela Portaria n.º 735/2005, de 29 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 1403/2007, de 26 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal do Cavaleiro (processo n.º 3973-
-AFN), situada no município de Odemira, e transferida a 
sua gestão para o Clube Desportivo de Caçadores e Pesca-
dores do Cavaleiro e não Clube Desportivo de Caça e Pesca 
do Cavaleiro, como é referido nas citadas portarias.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º e no 

n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Almograve e São Teotónio, 




